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ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A)  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINSTRATIVO: Nº 027/PMSJB/2023 

RECURSO CONTRA HABILITAÇÃO DA EMPRESA RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA. 

 

A empresa AQUAFLOT AMBIENTAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o número 04.322.694/0001-

34, através de seu Representante Legal, vem apresentar recurso, conforme previsto no item 

13 do edital do referido processo licitatório, visando a desclassificação da empresa RAUL 

SOPKO JUNIOR ENGENHARIA.  

Primeiramente, cabe salientar que a regra editalícia é absoluta, sendo que a licitação deve 

ser julgada em estrita conformidade com o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório (art. 3º da Lei nº. 8.666/93).  

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifei) 

Desta forma, para fins de habilitação da licitante vencedora é solicitada no item 11.1, letra e, 

a Certidão Negativa de Débitos municipais: 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;  
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Entretanto, a licitante vencedora, a empresa RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, 

encaminhou a documentação de habilitação com a Certidão Negativa de Débitos Municipais 

(Certidão Negativa 105/2023) vencida, como pode ser observado a seguir: 

 

Assim, havendo restrição na documentação apresentada, e não sendo providenciada a sua 

regularização, é solicitado que seja adotado o previsto no item 11.5.2 do edital, com a 

desclassificação da empresa RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA.    

 

Termos em que aguarda 

 

Deferimento 

 

 

Porto Alegre, 25 de maio de 2023. 

 

 

 

________________________________________________ 

Fabricio Bongiolo Zaniboni 

Aquaflot Ambiental Ltda. 

CNPJ 04.322.694/0001-34 
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